
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: Ítalo Linhares Rodrigues 
EMENTA:  Reconhece  como  equivalentes  aos  estudos  do  sistema  de  ensino

brasileiro os feitos por Ítalo  Linhares Rodrigues,  na Paragould High
School, na cidade de Paragould, Estado de Arkansas, EUA. 

RELATOR:  Edgar Linhares Lima     

SPU Nº  04254957-4 PARECER Nº 0605/2004 APROVADO EM:  13.08.2004  

I – RELATÓRIO
Ítalo  Linhares  Rodrigues  requer  a  este  Conselho  a  equivalência  aos  do

sistema de ensino brasileiro dos estudos que fez na Paragould High School,  na
cidade de Paragould, Estado de Arkansas, EUA, tendo, em conseqüência, recebido
o  Diploma  de  Graduação,  correspondente  ao  de  concludente  do  ensino  médio
brasileiro.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O pleito do requerente está conforme a legislação brasileira, constante dos

acordos  bilaterais  Brasil-Estados  Unidos,  no  que  concerne  ao  reconhecimento
mútuo de diplomas de conclusão de cursos, no nível da educação básica.

III - VOTO DO RELATOR
Visto  e  relatado, somos  de  parecer  que  o  diploma  de  graduado  na

Paragould  High  School,  no  Estado  de  Arkansas,  EUA,  seja  reconhecido  como
equivalente  ao de concludente  de ensino  médio  brasileiro,  podendo prosseguir
estudos em nível superior, mediante processo seletivo.
              

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA
Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução

Nº 340/95, deste Conselho.

Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de
Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 13 de agosto de 2004.

                   
EDGAR LINHARES LIMA
Relator e Presidente da Câmara                        PARECER     Nº             0605/2004
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